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INFORMAÇÃO Nº 3669/2022

 

 

Informo que houve requerimento solicitando a inclusão da Deputada Mabel Canto, como coautor do 
Projeto de Lei n° 638/2020, de autoria da Deputada Maria Victória, conforme o protocolo de n° 371/2022, apresentado 
na Sessão Plenária (Sistema de Deliberação Misto) do dia 8 de março de 2022.

 

Curitiba, 15 de março de 2022.

 

 

Maria Henrique de Paula 
Matrícula n.º 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 15/03/2022, às 17:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3669 e o 

código CRC 1A6D4E7E3B7F6DB
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DESPACHO - DL Nº 2364/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 21/03/2022, às 09:21, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2364 e o 

código CRC 1F6B4C7D3F7F6CE
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1055/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 638/2020

 

Projeto de Lei nº 638/2020

Autora: Deputada Maria Victoria

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de as casas noturnas disponibilizarem tampas 
ou proteções de copos aos consumidores em todo o Estado do Paraná.

 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AS CASAS NOTURNAS 
DISPONIBILIZAREM TAMPAS OU PROTEÇÕES DE COPOS AOS 
CONSUMIDORES EM TODO O ESTADO DO PARANÁ. COMPETÊNCIA 
CONCORRENTE ARTS. 24, VII E XII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. APROVAÇÃO. PARECER 
FAVORÁVEL NA FORMA DO SUBTITUTIVO GERAL EM ANEXO.

PREÂMBULO

 

O presente Projeto de Lei, de autoria da Deputada Maria Victoria, obriga as casas noturnas disponibilizarem tampas ou 
proteções de copos aos consumidores em todo o Estado do Paraná.

 

FUNDAMENTAÇÃO

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do 
proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições; 

Ademais, verifica-se que a Assembleia Legislativa detém a competência necessária para apresentar o Projeto de Lei 
ora em tela, conforme aduz o art. 162, I, do Regimento Interno desta Casa de Leis:
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Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá:

I – a qualquer Deputado, podendo ser individual ou coletiva; 

Corrobora deste entendimento, a Constituição do Estado do Paraná, observe-se:

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

 

Sendo assim, o Projeto de Lei é cabível para legislar sobre o tema proteção e defesa da saúde, bem estar social e 
direito do consumidor, visto que se trata de competência Concorrente, conforme o Artigo 24, incisos VIII e XII, da 
Constituição Federal:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a 
bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico;

                                                   XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

 

Vislumbra-se, portanto, que o Estado possui o poder de legislar de forma especifica sobre os temas de competência 
concorrente, obviamente observando o disposto nas Leis gerais.

Nesse sentido, temos que a presente proposição visa aumentar a segurança dos frequentadores das casas noturnas, 
consumidores de qualquer tipo de bebida alcoólica ou não, ao ter disponível para uso copos com tampas ou proteção, 
acompanhado de canudo. 

Vale ressaltar que o presente projeto não traz nenhuma atribuição nova ao Poder Executivo, nem a nenhum outro 
poder, tampouco acarretará aumento de despesas aos cofres públicos.

O mesmo foi submetido a analise do PROCON que apresentou parecer contrário, alegando que o mesmo acarretaria 
custo aos empresários, nada impedindo sua tramitação ou contrário à sua constitucionalidade. Ainda assim a fim de 
sanar qualquer aumento de custo aos empresários, apresento um substitutivo geral, a fim de manter a essencial do 
projeto e amenizar eventuais custos excessivos.

Portanto, não existe óbice para a tramitação do Presente Projeto de Lei, visto que afronta dispositivo contido na 
Constituição Federal. 
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CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei, na FORMA DO SUBSTITUTIVO GERAL 
EM ANEXO, em virtude de sua CONSTITUCIONALIDADE. 

Curitiba, 05 de abril de 2022.

 

DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça - CCJ

 

 

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Relatora

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 638/2020.

(IV, art.175 do Regimento Interno)

 

Deputadas Autoras: Maria Victoria e Mabel Canto.

 

Dispõe sobre a utilização de tampas ou protetores de copo em bares e casas 
noturnas.

 

Art. 1º As casas de shows, casas noturnas, bares e similares devem ofertar aos consumidores, quando solicitado, 
tampas ou protetores de copos, com canudo, para qualquer tipo de bebida.

Parágrafo único. As tampas ou pretores de copos devem vedar completamente o copo, com abertura para a inserção 
de canudo.
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Art. 2º Aplica-se a obrigação desta lei aos estabelecimentos:

I - com alvará de funcionamento para 100 (cem) pessoas ou mais;

II – que comercialize bebidas alcoólicas para consumo no estabelecimento.

 

Art. 3º As tampas ou protetores de copos devem ser feitos preferencialmente de matéria reciclável.

 

Art. 4º Os estabelecimentos comerciais de que trata esta lei devem ter, em local visível, nos acessos, cartazes com a 
seguinte informação:

I – SOLICITE AQUI SEU PROTETOR DE COPO;

II – o número desta lei.

 

Art. 5º Os estabelecimentos comerciais não podem cobrar dos consumidores o fornecimento das tampas ou protetores 
de copos.

 

Art. 6º O descumprimento do disposto nesta lei importará em:

I – advertência;

II – multa de até 500 UPF-PR (quinhentas vezes o valor da Unidade Padrão Fiscal do Paraná, a ser recolhida em favor 
da Receita Estadual.

Parágrafo único. A penalidade administrativa poderá ser majorada até o triplo do valor, quando se verificar que em 
virtude da situação econômica do infrator a penalidade aplicada se apresente ineficaz.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.         

Curitiba, 05 de abril de 2022.

 

 

Deputada Cristina Silvestri
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RELATORA

 

JUSTIFICATIVA:

O Substitutivo Geral foi apresentado levando em consideração as sugestões de parecer emitido pelo Procon, 
buscando preservar o direito do consumidor e prevenindo ações delituosas em casas de shows, casas noturnas, bares 
e similares.

 

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Documento assinado eletronicamente em 05/04/2022, às 16:38, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1055 e o 

código CRC 1E6E4D9B1D8E7AA
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INFORMAÇÃO Nº 4014/2022

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 638/2020, de autoria da deputada Maria Victória, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça, na forma do Substitutivo Geral. O parecer foi aprovado na reunião do 
dia 5 de abril de 2022.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 5 de abril de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 05/04/2022, às 17:52, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4014 e o 

código CRC 1D6D4D9F1F9B1BE
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DESPACHO - DL Nº 2597/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Indústria, Comércio, Emprego e Renda.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 07/04/2022, às 16:34, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2597 e o 

código CRC 1D6A4A9B1D9E1AA

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 4223/2022

 

 

Informo que houve requerimento solicitando a inclusão da Deputada Cristina Silvestri, como coautora 
do Projeto de Lei n°638/2020, de autoria das Deputadas Maria Victoria e Mabel Canto, conforme o protocolo de n° 
733/2022, apresentado na Sessão Plenária (Sistema de Deliberação Misto) do dia 06 de abril de 2022.

 

Curitiba, 19 de abril de 2022.

 

 

Guilherme Locatelli 
Matrícula n.º 17.604

 

GUILHERME LOCATELLI RODRIGUES 

Documento assinado eletronicamente em 19/04/2022, às 10:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4223 e o 

código CRC 1D6A5C0D3C7B4FD
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DESPACHO - DL Nº 2715/2022

Ciente;

Após anotações, anexe-se o requerimento à Proposição;

Encaminhe-se à Comissão de Indústria, Comércio, Emprego e Renda.

 

 

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo 

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 25/04/2022, às 19:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2715 e o 

código CRC 1C6A5A0F3B7B5CB
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1187/2022

SUBEMENDA MODIFICATIVA AO

 SUBSTITUTIVO GERAL AO PROJETO DE LEI Nº 638/2020

Nos termos dos incisos II e V do art. 175 do Regimento Interno, esta Subemenda Modificativa altera a redação dos 
artigos 4º e 6º do Substitutivo Geral ao Projeto de Lei nº 638/2020, que passam a vigorar com o seguinte teor:

 

“Art. 4º Os estabelecimentos comerciais de que trata esta lei devem informar aos consumidores a disponibilidade do 
protetor de copo.

...

Art. 6º O descumprimento desta Lei sujeita os infratores às seguintes penalidades:

I – advertência, na primeira infração;

II – multa de até 500 (quinhentas) vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná - UPF-PR, em caso de reincidência.

Parágrafo único. A penalidade administrativa poderá ser majorada até o triplo do valor, quando se verificar que em 
virtude da situação econômica do infrator a penalidade aplicada se apresente ineficaz.”

          Sala das Sessões, 26 de abril de 2022.

 

PROFESSOR LEMOS

Deputado(a) Estadual

 

 

JUSTIFICATIVA

 

A emenda visa aprimorar a redação do Substitutivo Geral aprovado pela CCJ. Com as alterações, mantém-se a 
eficácia do escopo da proposição, mas ao mesmo tempo reduz os ônus para os empreendedores do setor de bares e 
casas noturnas e lhes confere liberdade para escolher a forma de divulgar a disponibilidade do protetor de copo.
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DEPUTADO PROFESSOR LEMOS

Documento assinado eletronicamente em 02/05/2022, às 18:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1187 e o 

código CRC 1A6B5C1B5A2E5DD
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1193/2022

PARECER NA FORMA DE SUBEMENDA SUBSTITUTIVO GERAL AO PROJETO DE LEI Nº: 638/2020

 

AUTORES: DEPUTADA MARIA VICTÓRIA, DEPUTADA MABEL CANTO, DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI.

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AS CASAS NOTURNAS DISPONIBILIZAREM TAMPAS OU 
PROTEÇÕES DE COPOS AOS CONSUMIDORES EM TODO O ESTADO DO PARANÁ.

 

I – RELATÓRIO

 

O Projeto de Lei de autoria das Deputadas Maria Victória, Mabel Canto e Cristina Silvestri, dispõe sobre a 
obrigatoriedade de as casas noturnas disponibilizarem tampas ou proteções de copos aos consumidores em todo o 
Estado do Paraná.

 

Passa-se, agora, à análise desta Comissão de Indústria, Comércio, Emprego e Renda.

 

É O RELATÓRIO.

 

II – ANÁLISE/FUNDAMENTAÇÃO

 

O Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, em seu art. 53, assim dispõe:

 

Art. 53. Compete à Comissão de Indústria, Comércio, Emprego e Renda, manifestar-se sobre toda e qualquer 
proposição relativa à Indústria, ao Comércio, ao Emprego e à Renda.

 

Compulsando o andamento do processo legislativo do Projeto de Lei nº 638/2020. Após a apreciação da matéria, não 
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encontramos nenhum óbice que possa impedir a sua normal tramitação. De modo que, esta Comissão, instada a se 
pronunciar, vislumbra questões meritórias incontestáveis diante do objetivo proposto e já delineado, possuindo 
competência regimental para se manifestar sobre o tema.

 

Uma vez que a proposta de lei dispõe sobre a obrigatoriedade de as casas noturnas disponibilizarem tampas ou 
proteções de copos aos consumidores em todo o Estado do Paraná, resta plenamente verificada a competência desta 
Comissão para a emissão de parecer.

A proposição encontra-se em consonância com ditames constitucionais, legais e regimentais.

 

 

CONCLUSÃO

 

Chamada esta Relatoria a se manifestar, após análise, por estarem presentes os requisitos insculpidos no artigo 53 do 
Regimento Interno da Assembleia legislativa do Estado do Paraná no que concerne às atribuições da Comissão de 
Indústria, Comércio, Emprego e Renda, opina-se pela APROVAÇÃO EM FORMA DE SUBEMENDA SUBSTITUTIVO 
GERAL do Projeto de Lei em análise.

 

Curitiba/PR, 03 de maio de 2022.

 

Dep. Estadual PROFESSOR LEMOS

RELATOR

DEPUTADO PROFESSOR LEMOS

Documento assinado eletronicamente em 03/05/2022, às 14:50, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1193 e o 

código CRC 1D6C5A1A6A0A0FD
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INFORMAÇÃO Nº 4743/2022

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 638/2020, de autoria das Deputadas Maria Victória, Mabel Canto e 
Cristina Silvestri, recebeu subemenda na reunião da Comissão de Indústria, Comércio, Emprego e Renda do dia 2 de 
maio de 2022.

Observa-se que a subemenda da comissão aguarda receber parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça.

 

Curitiba, 23 de maio de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 23/05/2022, às 14:06, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4743 e o 

código CRC 1A6F5A3C3D2E5DF
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DESPACHO - DL Nº 3042/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça para apreciação da subemenda da Comissão de 
Indústria, Comércio, Emprego e Renda.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 24/05/2022, às 11:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3042 e o 

código CRC 1D6D5A3F3E2C5CA
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1286/2022

PARECER À SUBEMENDA AO SUBSTITUTIVO GERAL DO PROJETO DE LEI Nº 638/2020

 

Projeto de Lei nº. 638/2020

Subemenda Modificativa da Comissão de Indústria, Comércio, Emprego e Renda ao Substitutivo Geral do 
Projeto nº 638/2020

 

 

Dispõem sobre a obrigatoriedade de as casas noturnas disponibilizarem tampas ou 
proteções de copos aos consumidores em todo o Estado do Paraná.

 

EMENTA: SUBEMENDA DE COMISSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 175, E ART. 180, 
II, REGIMENTO INTERNO DA ALEP. PARECER PELA APROVAÇÃO DA EMENDA.

 

PREÂMBULO

 

O projeto de lei de autoria da Deputada Maria Victoria e Deputada Cristina Silvestre tem por objetivo dispor sobre a 
obrigatoriedade de as casas noturnas disponibilizarem tampas ou proteções de copos aos consumidores em todo o 
Estado do Paraná.

Ocorre que, em data de 26 de abril de 2022, o Dep. Professor Lemos, relator do Projeto na Comissão de Indústria e 
Comércio, Emprego e Renda apresentou Subemenda Modificativa ao Substitutivo Geral do projeto de lei em questão. 

Por esta razão, é que a referida Subemenda se submete agora, a análise de constitucionalidade por esta Comissão.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do 
proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:
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Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

 

O Regimento Interno desta Casa de Leis estabelece as oportunidades em que podem ser emendadas as proposições:

Art. 180. As proposições poderão ser emendadas nas seguintes 
oportunidades:

II - nas Comissões, pelos respectivos relatores, por qualquer membro da 
Comissão ou ainda por qualquer Deputado, conforme o disposto no § 2º 
do art. 76 deste Regimento. 

 

Portanto, verifica-se que foi respeitado o inciso II do artigo 180 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do 
Estado do Paraná.

O Regimento Interno, em seu art. 175, prevê a possibilidade em se oferecer emendas ao projeto de lei apresentado, 
tendo como requisito essencial que a emenda guarde relação direta e imediata ou que não descaracterize a essência 
do Projeto.

Art. 175. Emenda é a proposição apresentada como acessória de outra 
proposição e se classifica em:

II – modificativa: a que altera dispositivo sem modificá-lo 
substancialmente;

 

Art. 176. É inadmissível emenda que não tenha relação direta ou imediata 
com a matéria da proposição principal.

 

Art. 177. A emenda apresentada a outra emenda denomina-se subemenda.

 

Dessa forma, verifica-se que a Subemenda Modificativa apresentada pela Comissão atende as previsões regimentais. 

Assim sendo, a Subemenda Modificativa encontra-se em consonância com ditames constitucionais, legais e 
regimentais, haja vista haver relação direta com o projeto inicial, não encontrando óbice ao seu prosseguimento, 
devendo o mesmo ser aprovado.
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CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, uma vez obedecido o trâmite legal, bem como estarem presentes os requisitos legais e 
constitucionais, opina-se pela APROVAÇÃO da presente Subemenda ao Substitutivo Geral, apresentada 
pela Comissão de Indústria e Comércio, Emprego e Renda.

 

Curitiba, 24 de maio de 2022.

 

 

DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente

 

DEPUTADO PAULO LITRO

Relator

DEPUTADO PAULO LITRO

Documento assinado eletronicamente em 24/05/2022, às 16:26, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1286 e o 

código CRC 1F6D5A3B4C2C0DA
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INFORMAÇÃO Nº 4794/2022

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 638/2020, de autoria das Deputadas Maria Victória, Mabel Canto e 
Cristina Silvestri, recebeu subemenda na reunião da Comissão de Indústria, Comércio, Emprego e Renda do dia 2 de 
maio de 2022.

Na reunião do dia 24 de maio 2022, a Comissão de Constituição e Justiça opinou pela APROVAÇÃO 
da subemenda da comissão.

 

 

Curitiba, 25 de maio 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 25/05/2022, às 10:11, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4794 e o 

código CRC 1F6A5E3D4B8C4BD
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DESPACHO - DL Nº 3063/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 30/05/2022, às 13:03, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3063 e o 

código CRC 1F6A5D3D4F8F4FD
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PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

REQUERIMENTO Nº 371/2022

AUTORES:DEPUTADA MARIA VICTÓRIA, DEPUTADA MABEL CANTO

EMENTA: 

REQUER A INCLUSÃO DA DEPUTADA MABEL CANTO COMO COAUTORA DO 

PROJETO DE LEI Nº 638/2020, DE AUTORIA DA DEPUTADA MARIA 

VICTORIA.
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REQUERIMENTO  Nº 371/2022

 

Requer a inclusão da Deputada Mabel Canto como coautora 
do Projeto de Lei nº , de autoria da Deputada Maria Victoria.  

 

 

Senhor Presidente,

 

A Deputada que o presente subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o 
soberano Plenário, a inclusão da Deputada Mabel Canto como Coautora do Projeto de Lei nº 638/2020, de autoria da 
Deputada Maria Victoria.

 

Curitiba, 21 de fevereiro de 2022.

 

MARIA VICTORIA

Deputada Estadual

 

 

DEPUTADA MARIA VICTÓRIA

Documento assinado eletronicamente em 08/03/2022, às 17:58, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA MABEL CANTO

Documento assinado eletronicamente em 08/03/2022, às 19:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 371 e o 

código CRC 1D6D4F5D0F2C1DF
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PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

REQUERIMENTO Nº 733/2022

AUTORES:

DEPUTADA MARIA VICTÓRIA, DEPUTADA MABEL CANTO, DEPUTADA 

CRISTINA SILVESTRI

EMENTA: 

REQUER A INCLUSÃO DA DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI, COMO 

COAUTORA DO PROJETO DE LEI Nº 638/2020, DE AUTORIA DAS 

DEPUTADAS MARIA VICTORIA E MABEL CANTO.
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REQUERIMENTO  Nº 733/2022

Requer a inclusão da Deputada Cristina Silvestri, como coautora do Projeto de Lei nº 638/2020, de autoria das 
Deputadas Maria Victoria e Mabel Canto.

 

 Senhor Presidente,

 

 A Deputada que o presente subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o soberano 
Plenário, a inclusão da Deputada Cristina Silvestri, como Coautora do Projeto de Lei nº 638/2020, de autoria das 
Deputadas Maria Victoria e Mabel Canto. 

 

Curitiba, 05 de abril de 2022.

 

MARIA VICTORIA 

Deputada Estadual

DEPUTADA MABEL CANTO

Documento assinado eletronicamente em 05/04/2022, às 14:47, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Documento assinado eletronicamente em 05/04/2022, às 14:51, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA MARIA VICTÓRIA

Documento assinado eletronicamente em 05/04/2022, às 14:52, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 733 e o 

código CRC 1A6B4C9A1D8B0BA
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